
03/05/2021

Número: 0800646-27.2019.8.15.2003

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

 Órgão julgador: 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira

 Última distribuição : 28/01/2019

 Valor da causa: R$ 13.500,00

 Assuntos: Seguro, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Seguro

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JULINDA CRISTINA DA SILVA (AUTOR) FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO (ADVOGADO)

RENAN DE CARVALHO PAIVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

ALBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

18871
906

28/01/2019 17:51 Petição Inicial Petição Inicial

18871
922

28/01/2019 17:51 Petição JULINDA CRISTINA DA SILVA novo Outros Documentos

18871
935

28/01/2019 17:51 2.0 BO 20190107170551 Outros Documentos

18871
973

28/01/2019 17:51 3.0 negativa de pedido adm de indenizaca
20190107170640

Outros Documentos

18871
988

28/01/2019 17:51 4.0 procuracao 20190107170807 Procuração

18871
994

28/01/2019 17:51 5.0 documentos pessoais 20190107174746 Outros Documentos

18872
012

28/01/2019 17:51 5.2 comprovante de residencia e atestado
20190107171556

Outros Documentos

18872
030

28/01/2019 17:51 5.1 documentos pessoais 20190107171334 Outros Documentos

18872
041

28/01/2019 17:51 6.0 Laudo medico 20190107175047 Outros Documentos

18872
060

28/01/2019 17:51 7.0 requerimento pseudonimo pagmt adm e
20190107172146

Outros Documentos

18872
088

28/01/2019 17:51 8.0 boletim de atendimento 20190107172520 Outros Documentos

18872
096

28/01/2019 17:51 8.1 boletim de atendimento 20190107172741 Outros Documentos

18872
106

28/01/2019 17:51 8.2 boletim de atendimento 20190107172950 Outros Documentos

18872
139

28/01/2019 17:51 8.3 nota de sala de cirurgica 20190107173223 Outros Documentos

18872
172

28/01/2019 17:51 9.0 ficha de anestesia 20190107173505 Outros Documentos

18872
206

28/01/2019 17:51 10.0 laudo e relatorio cirurgico 20190107173825 Outros Documentos

18872
214

28/01/2019 17:51 10.1 relatorio cirurgico 20190107174116 Outros Documentos



18872
228

28/01/2019 17:51 10.2 20190107174300 Outros Documentos

18872
239

28/01/2019 17:51 10.3 20190107174550 Outros Documentos

18889
261

29/01/2019 14:48 Despacho Despacho

20809
503

25/04/2019 16:51 Carta Carta

21307
321

20/05/2019 15:06 Certidão Certidão

21307
328

20/05/2019 15:06 AR 0800646-27 SEGURADORA LIDER Aviso de Recebimento

21488
586

27/05/2019 15:43 Contestação Contestação

21488
587

27/05/2019 15:43 KIT_SEGURADORA_LIDER-otimizado_1 Procuração

21488
588

27/05/2019 15:43 KIT_SEGURADORA_LIDER-otimizado_2 Procuração

21489
000

27/05/2019 15:43 DOCS COMPROBATORIOS-otimizado_1 Documento de Comprovação

21488
598

27/05/2019 15:43 DOCS COMPROBATORIOS-otimizado_2 Documento de Comprovação

21488
596

27/05/2019 15:43 DOCS COMPROBATORIOS-otimizado_3 Documento de Comprovação

21488
595

27/05/2019 15:43 DOCS COMPROBATORIOS-otimizado_4 Documento de Comprovação

21488
594

27/05/2019 15:43 DOCS COMPROBATORIOS-otimizado_5 Documento de Comprovação

21488
592

27/05/2019 15:43 DOCS COMPROBATORIOS-otimizado_6 Documento de Comprovação

21488
591

27/05/2019 15:43 CONTESTACAO E SUBS Outros Documentos

22070
308

17/06/2019 17:10 Expediente Expediente

23257
791

06/08/2019 11:37 Certidão de Decurso de prazo Certidão de Decurso de prazo

28598
811

02/03/2020 08:02 Despacho Despacho

33938
581

03/09/2020 10:32 Petição Petição

33938
584

03/09/2020 10:32 2598315_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

33938
586

03/09/2020 10:32 2598315_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos

34004
766

04/09/2020 14:46 Certidão Certidão

34117
587

09/09/2020 23:45 Despacho Despacho

34256
771

14/09/2020 12:15 Mandado Mandado

34256
772

14/09/2020 12:15 Mandado Mandado

34577
960

22/09/2020 06:13 O mandado deve ser solicitado diretamente à
CEMAN de Santa Rita, pelo sistema integrado do
PJE

Devolução de Mandado

34783
159

26/09/2020 13:05 Diligência Diligência

34783
160

26/09/2020 13:05 Alberto R. Oliveira Devolução de Mandado

34855
019

29/09/2020 09:24 Mandado Mandado

35530
465

15/10/2020 21:20 Diligência Diligência

35530
466

15/10/2020 21:20 julinda cristina Devolução de Mandado

36476
269

10/11/2020 14:05 Certidão Certidão

36476
726

10/11/2020 14:05 Laudo - JULINDA CRISTINA DA SILVA - 0800646-27 Laudo Pericial



36476
730

10/11/2020 14:05 Laudo (c0nt.) JULINDA CRISTINA DA SILVA Laudo Pericial

36477
506

10/11/2020 14:14 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

37149
719

26/11/2020 15:52 Petição Petição

37149
720

26/11/2020 15:52 2598315_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos

36477
915

06/12/2020 16:56 Ofício Ofício

35976
427

08/12/2020 10:57 Certidão Certidão

37637
013

18/12/2020 02:39 Sentença Sentença

38149
808

29/12/2020 22:20 Petição de Reconsideração dos honorários
sucumbêciais

Petição

38276
982

11/01/2021 10:43 Petição de juntada de substabelecimento Petição

38276
987

11/01/2021 10:43 Substabelecimento Outros Documentos

38586
504

21/01/2021 09:40 Embargos de Declaração Embargos de Declaração

38586
506

21/01/2021 09:40 2598315_EMBARGO_DECLARACAO_SENTENCA_
1A_INST_01

Outros Documentos

39014
801

02/02/2021 20:23 Contrarrazões de Embargos de Declaração Contrarrazões

39014
812

02/02/2021 20:23 Procuração de Julinda Cristina Outros Documentos

38397
359

21/04/2021 22:20 Despacho Decisão



Segue em anexo a petição inicial e documentos:
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA
_ VARA CÍVEL DA COMARCA REGIONAL DE MANGABEIRA – PB

JULINDA CRISTINA DA SILVA, brasileira, solteira, autônoma, inscrito no CPF/MF 
sob número 032.800.574-89 e Registro Geral sob o N.º 2.439.660 SSP/PB, residente e 
domiciliado na Rua Dalva Cantalice Falcone, N° 215, bairro Heitel Santiago, em Santa 
Rita-PB, CEP: 58.919-000, representado por seus advogados signatários, com escritório 
profissional na Rua Coronel Otto Feio da Silveira, n° 509, Pedro Gondim, João Pessoa-
PB,      CEP      58031-030,      fone      (83)      3576-8728      e      endereço  eletrônico:

A parte autora é hipossuficiente, não possui trabalho formal, vive da renda que aufere
através da realização de trabalhos eventuais como autônomo, assim, não dispõe de 
condições financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem 
que com isso incorra em prejuízo ao seu sustento e ao de sua família.

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do benefício 
da GRATUIDADE DA JUSTIÇA, com base  no  que  vaticina  a  Lei  nº  1.060/50, art. 
98 e seguintes do NCPC, uma vez que o indeferimento de tal benefício impedirá a parte 
demandante de ter acesso à justiça. Para comprovação da situação narrada, junta- se aos 
autos para apreciação de Vossa Excelência, declaração feita pelo autor, afirmando-se, 
desde já, a veracidade do que fora subscrito.

II. DOS FATOS:
A parte autora no dia 29/05/2018, conforme consta no registro de ocorrência policial 
(DOC. ANEXO), sofreu acidente de trânsito, onde pilotava a sua motocicleta 
(modelo Honda/CG 150 FAN ESBI, cor vermelha, ano 2014/2015, de placa OXO-
6518, devidamente discriminada nos autos), nas imediações da “UNIPÊ”, no bairro 
de Água Fria, o pneu dianteiro da sua motocicleta estourou,

ruyrochaadvocacia@gmail.com e renanpaivaadvocacia@gmail.com, vem mui 
respeitosamente perante Vossa Excelência, propor a presente:

AÇÃO DE COBRANÇA em face de:

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa
jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador 
Dantas, N.º 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031- 205, 
pelos motivos de fato e de direito que passa a expor:

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
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fazendo a mesma perder o controle, onde veio a cair e se machucar.

Posteriormente ao fato, o autor foi socorrido e encaminhado para o Hospital de 
Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena da cidade de João Pessoa-PB, onde foi 
diagnosticado com Lesão das Partes Moles em Perna Esquerda (CID 10 L 99. 8),
conforme Laudo Médico apresentado.

Ademais, necessitou o segurado, em virtude da fratura sofrida, passar por procedimento 
cirúrgico de Curativo Perda Substancia da Perna mais desbridamento cirúrgico,
conforme se demonstra documentalmente.

Pois bem Excelência, em decorrência das lesões sofridas  e  dos  fatores  acima expostos, 
restou a parte autora uma acentuada limitação física, além de sentir dores intensas 
e constantes, tem limitação nos movimentos e na força do membro afetado, ou seja, 
as atividades mais simples do dia a dia, como movimentar a perna, caminhar, praticar 
algum exercício físico e trabalhar, tornaram-se verdadeiramente, tarefas tormentosas de 
serem desempenhadas.

A parte autora sofreu séria fratura no membro inferior direito, passou por delicado 
procedimento cirúrgico, após buscar a reparação do dano ocasionado pelo sinistro, restou
com considerável limitação física que ainda hoje lhe impede, de forma acentuada, de 
retomar as suas atividades normais de maneira completa. Encontra-se parcialmente 
debilitado, sente dores, não movimenta a perna com facilidade, sente dificuldades ao 
erguer, flexionar e realizar qualquer outro movimento com o membro afetado.

Consideráveis foram os prejuízos e as limitações ocasionadas em razão da fratura sofrida, 
prejuízo esses que acompanham o autor até os dias atuais e que possivelmente lhe 
acompanharão por toda a vida. Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o 
segurado buscou amparo através de pedido de indenização junto  à SEGURADORA 
LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, tendo feito
seu requerimento através da COMPREV PREVIDÊNCIA S/A, atuando essa em nome 
daquela, intermediando os pedidos feitos em todo o país.

Preenchendo os requisitos para o recebimento da indenização, o autor encaminhou seu 
pedido. Juntamente com os documentos pertinentes, legalmente previstos e que são
costumeiramente solicitados pela ré, requerendo administrativamente a quantia a que faz 
jus em decorrência do Seguro Obrigatório (DPVAT/INVALIDEZ), a parte autora teve 
seu pedido autuado com o número de sinistro 3180562560.

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua invalidez, 
a parte autora aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando 
informada do NÃO pagamento da sua indenização.
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De acordo com documento anexado pela ré, vide: “Seu pedido de indenização foi
negado.” PASME EXCELÊNCIA! A ré, mesmo analisando os documentos anexados, 
os quais comprovam as lesões graves, não efetuou o pagamento condizente com a 
gravidade da lesão sofrida pelo autor e com a invalidez permanente que este 
adquiriu. Ou seja, após análise do pedido feito administrativamente, o autor não recebeu 
sequer qualquer valor.

A parte autora permaneceu com sérias limitações desencadeadas pelas lesões ocorridas 
no acidente de trânsito, recebeu atendimento que constatou estas, teve acompanhamento 
médico, passou por procedimento cirúrgico, e mesmo assim, restou com acentuadas 
limitações físicas, comprometendo de forma irreversível a realização de atividades 
cotidianas simples, bem como o desempenho de determinadas funções que poderia 
almejar.

Conforme se demonstra Excelência, o segurado, por ora autor, juntou ao seu pedido 
administrativo, certidão de ocorrência policial relatando o acidente de trânsito, ficha de 
atendimento ambulatorial, documentação médica atestando as lesões e as limitações, e 
mesmo assim, teve como resposta da ré, nenhum pagamento, o que não é compatível com 
a sua situação física e nem corretamente enquadrada na tabela de danos segmentares 
utilizada para este fim.

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo 
solucionar a questão e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo 
outra forma do demandante alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, 
através da correta quantificação do valor devido e consequente condenação da ré ao 
pagamento deste.

Importante frisar  que  na  tabela  do  seguro DPVAT, a  porcentagem  correspondente à 
perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores, 
corresponde a 70% do capital segurado, o que totaliza a importância de R$ 9.450,00 
(nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).

Ademais, tendo em vista os danos sofridos pelo autor, os gastos referentes aos 
tratamentos pós-cirúrgicos, com medicamentos e tratamentos de saúde diversos, 
valem quantificar a indenização devida ao autor na sua totalidade de R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais).

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS:
Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela Lei 
nº LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta indenização por danos 
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre.

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante 
função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. 
Foram os riscos existentes no trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma 
espécie de seguro.
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A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos 
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT.
Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de torná-la 
mais compatível com o fim ao qual se destina.

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis:

“O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 
Terrestre, mais conhecido como Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um 
seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de trânsito, sem 
apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT 
oferece coberturas para três naturezas de danos: morte, invalidez 
permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares (DAMS).
A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora 
Líder-DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à população, em todo o 
território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. O
pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da 
vítima ou de seus beneficiários, em até 30 dias após a apresentação da 
documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 no caso 
de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando 
conforme o grau da invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas 
médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para solicitar a 
indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para 
despesas médicas (DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a
partir da data do acidente. No caso de indenização por Invalidez 
Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez 
Permanente pela vítima.
Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de 
veículos, por meio de pagamento anual. Do total arrecadado, 45% são 
repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do atendimento 
médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% 
são repassados ao Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação 
exclusiva em programas destinados à prevenção de acidentes de trânsito. 
Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e
reservas.”

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização  coberto pelo  seguro 
DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses 
previstas no art. 3º da Lei 6.194/74.
Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis:

Art. 3º Os danos  pessoais  cobertos  pelo  seguro estabelecido no art.  2º 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada:
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I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas.

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz, 
mencionar Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando evidente 
e indiscutível o direito ao qual pleiteia à parte autora:

“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 
PROCEDÊNCIA. SUBLEVAÇÃO DA SEGURADORA. DEBILIDADE 
PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA. CONFIGURAÇÃO. 
LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. PROVA SATISFATÓRIA. 
INDENIZAÇÃO FIXADA DE ACORDO COM O GRAU DE 
INVALIDEZ. OBSERVÂNCIA AO ART. 3º, § 1°, DA LEI N° 6.194/74 
E A SÚMULA N° 474, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 
PAGAMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO. COMPROVAÇÃO. 
DEDUÇÃO DO VALOR FIXADO À TÍTULO DE INDENIZAÇÃO.

OBSERVÂNCIA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS CONFORME ART. 85, § 2°, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 
DESPROVIMENTOS  DO  RECURSO.   O  art.   3º,  §  1°,   da  Lei n°
6.194/74, incluído pela Lei n° 11.945/09, impôs a necessidade de 
verificação da graduação da lesão decorrente do sinistro para fins de 
quantificação da indenização devida a título de seguro DPVAT – A
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez, nos 
termos da Súmula n° 474, do Superior Tribunal de Justiça – Restando 
demonstrado que o pagamento administrativo realizado pela seguradora 
não está em conformidade com o grau de invalidez comprovado nos autos, 
imperioso se torna a complementação da quantia paga, devidamente 
estabelecida na sentença de origem. (TJPB – ACÓRDÃO/DECISÃO   do   
Processo   N°   00206466320148152001, 4ª
Câmara Especializada Cível, Relator DES. FREDERICO MARTINHO 
DA NÓBREGA COUTINHO, j. em 26/03/2018).

(TJ-PB – APL: 00206466320148152001 0020646-63.2014.815.2001, 
Relator: DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO,
Data de Julgamento:26/03/2018, 4ª Vara Cível).”

Vejamos, também:
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“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. FRATURA 
DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO E DEBILIDADE 
PERMANENTE. INVALIDEZ PARCIAL INCOMPLETA. 
PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO. REDUÇÃO DA 
INDENIZAÇÃO. DESCONTO DO IMPORTE PAGO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. CONDENAÇÃO NO SALDO RESTANTE. 
REFORMA DA SENTENÇA EX OFFICIO, APENAS PARA 
ADEQUAR   JUROS   DE   MORA   E   CORREÇÃO  MONETÁRIA.
APELAÇÃO DESPROVIDA. – Em se tratando de indenização de seguro 
obrigatório DPVAT, deve ser aplicada a lei em vigor à época do sinistro, 
no caso a Lei n° 11.945/09, restando inequívoco, pois à luz de tal 
disciplina, que a perda parcial da função deambulatória e outros 
movimentos da perna configuram invalidez permanente parcial 
incompleta, autorizando a aplicação proporcional da indenização, de 
acordo com o grau da lesão, nos termos do artigo 3°, § 1°, inciso II, da 
Lei n° 6.194/74. – ‘Na ação de cobrança visando a complementação do 
seguro DPVAT, o termo inicial da correção monetária é a data do evento 
danoso’ 1. Por sua vez, ‘Os juros de mora na indenização do seguro 
DPVAT fluem a partir da citação’. (TJPB – ACÓRDÃO/DECISÃO do

(TJ-PB   –   APL:   00002056920148150511 0000205-69.2014.815.0511,
Relator:    DES    JOAO   ALVES DA  SILVA, Data de Julgamento: 
17/03/2016, 4ª CIVEL)”

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o autor com lesões que lhe 
causaram invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao 
recebimento de indenização correspondente ao grau de sua invalidez, conforme 
entendimento do Respeitável Superior Tribunal de Justiça in verbis:

Súmula 474

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 
paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento da 
invalidez acometida pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de 
perícia médica a ser designada por Vossa Excelência.

Processo N° 0000205692014815051, 4ª Câmara Especializada Cível, 
Relator DES JOÃO ALVES DA SILVA, j. em 17-03-2016).
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ANEXO

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

Danos Corporais Totais Percentual 
da Perda

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores

100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos 
ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 
superior e de um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental alienante; (b) impedimento do senso de 
orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) 
perda completa do controle esfincteriano; (d) 
comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando 
com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora 
ou de qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentual 
da Perda

Repercussões em Partes de Membros Superiores e 
Inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou de uma das mãos

70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
inferiores;
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés

70
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Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo polegar;
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo

25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dentre os outros dedos da mão;
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé

10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentual 
da Perda

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou da visão de um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o 
pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de complementação 
de indenização do seguro DPVAT à parte autora, montante este a ser quantificado 
através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e realização de 
eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do 
sinistro.

IV. DOS PEDIDOS:

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o 
ajuizamento da presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos 
todos os requisitos da petição Inicial, previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil,
REQUER:

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, 
considerando que a parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem 
prejuízo do seu sustento ou de sua família, os benefícios da assistência judiciária 
gratuita;

4.2. Seja recebida a presente, autuada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo 
Civil, determine-se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta 
Ação, através de carta AR/MP na pessoa de seu representante legal, para vir responder, 
querendo, no prazo legal a presente ação, sob pena de revelia, quando, então ao final, 
deverão ser julgados procedentes os pedidos;
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4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de 
Processo Civil, a fim de que em conjunto com os documentos carreados aos autos, 
se quantifique o real valor devido ao autor a título de indenização DPVAT;

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a 
presente ação julgada PROCEDENTE para:

· 4.4.1.  Que  se  declare  devida  à  parte  autora  o   pagamento   da   indenização 
correspondente ao seguro DPVAT – Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais).

· 4.4.2. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios 
a serem arbitrados por Vossa Excelência;

4.5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, 
especialmente prova pericial, documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer 
da instrução processual.

RUY NEVES AMARAL DA ROCHA RENAN DE CARVALHO PAIVA 
OAB/PB 23.263 OAB/PB 21.393

FÁBIO MARACAJÁ DE ALMEIDA CARNEIRO 
OAB/PB 22.725

Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais).

Termos em que, pede deferimento.

João Pessoa-PB, 07 de Janeiro de 2019.
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PROCESSO NÚMERO - 0800646-27.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)

 [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]ASSUNTO(S):

AUTOR: JULINDA CRISTINA DA SILVA 

Advogados do(a) AUTOR: RENAN DE CARVALHO PAIVA - PB21393, FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO

- PB22725

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

Advogado do(a) RÉU: 

 

DESPACHO

Vistos.

.Defiro o pedido de gratuidade de justiça

O art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência

liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver

êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de

audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que

pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora

busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de

fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.
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No que pese entendimento anterior, a experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas

congêneres, até mesmo quando se antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia

de conciliação.

Por outro lado, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia

médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os

elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam

mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a

designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em

não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia

processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo

apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do

art. 344, do CPC.

Servirá esse despacho como mandado.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0800646-27.2019.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço: Rua Senador Dantas, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

 

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.013-520

Telefone: (83)3238-6333

 

........dobre aqui
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PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JULINDA CRISTINA DA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

CARTA DE CITAÇÃO

       

 

Por meio da presente, de ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito desta 1ª Vara Regional da Capital, fica Vossa Senhoria

CITADA para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do Aviso de Recebimento,

sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte promovente na petição inicial, que pode ser

v i s u a l i z a d a  c o n f o r m e  i n f o r m a ç õ e s  a b a i x o .  

Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

João Pessoa/PB, 25 de abril de 2019.

POLYANA GONCALVES LUCENA

Técnico Judiciário

:PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 19012817392786500000018364352"Número do documento"
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB

CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0800646-27.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JULINDA CRISTINA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Certifico e dou fé que, nesta data, inseri neste processo o AR, em anexo.

João Pessoa/PB, 20 de maio de 2019.

 

POLYANA GONCALVES LUCENA

Técnico Judiciário
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SEGUE ANEXO.
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2598315- C3/ 2019-02179/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08006462720198152003 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

 

 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JULINDA CRISTINA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 29/05/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 25/11/2018. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte 

autora não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 
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Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da 

Seguradora responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

                                                           
1
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

                                                           
2
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 

1º, da Lei 1.060/50. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

· Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

· Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

· Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

                                                                                                                                                                                                         
4
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 23 de maio de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move JULINDA CRISTINA DA SILVA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do 

Processo nº 08006462720198152003. 

  

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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             Fica o autor intimado para no prazo de 15 dias , impugnar a contestação.
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CERTIDÃO

Certifico que o prazodecorreu  legal sem que a  parte autora tenha apresentado impugnação a contestação. 

JOÃO PESSOA

6 de agosto de 2019

MARIA DO SOCORRO DE ALMEIDA RAMALHO
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -  0800646-27.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]ASSUNTO(S):

AUTOR: JULINDA CRISTINA DA SILVA

Advogados do(a) AUTOR: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - PB22725, RENAN DE CARVALHO PAIVA

- PB21393

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado do(a) RÉU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

 

 

DESPACHO
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Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia , a realizar-se na sala de audiências da 1ª15 de abril de 2020, às 14h40

Vara Regional de Mangabeira.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de

representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência

injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento

da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição

consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da

data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica através do

IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão, bem

como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que buscam o pagamento ou

complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139,

inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de perícia judicial, cuja a

realização fica condicionada a anuência da parte em se submeter a ela, nos termos do convênio do Tribunal de

Justiça com a Seguradora Líder.

Para tanto, considerando o cadastro existente no site do TJ/PB, nomeio o médico Alberto Rodrigues de Oliveira, CPF

, perito nos presentes autos, que já está ciente da nomeação e horário da perícia.788.539.584-72

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00 (duzentos

reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento da

Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar acordos. Dessa

forma, além da citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora Líder, através dos endereços

eletrônicos  e philipe.rocha@seguradoralider.com.br e telefone (21) 38614600,pauloleite@seguradoralider.com.br

cientificada acerca dessa audiência.

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê

através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do CPC).

Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias. Os quesitos a serem respondidos

são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e Mediação do TJPB.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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EM ANEXO
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0 24/08/2020

DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

3100126761482

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0800646-27.2019.815.2003

N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA

TRIBUNAL

24/08/2020

DATA DA GUIA

2598315

N° DA GUIA

JOAO PESSOA  1 VARA DIST MANGABEIRA

ORGÃO/VARA

RÉU 200,00

DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JULINDA CRISTINA DA SILVA Fisica 03280057469

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

F3E9097FA6AD4383

AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020

www.joaobarbosaadvass.com.br

2598315- C3/ 2019-02179/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08006462720198152003

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JULINDA CRISTINA DA SILVA, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,

Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 26 de agosto de 2020.

 

JOÃO BARBOSA

OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES

15477 - OAB/PB
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58055-018

 

Número do Processo:  0800646-27.2019.8 .15 .2003
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto: [Seguro, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Seguro]
Polo at ivo:  AUTOR: JULINDA CRISTINA DA SILVA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que de ordem verbal do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta 1ª Vara Regional de Mangabeira,
.faço conclusos os presentes autos

JOÃO PESSOA, 4 de setembro de 2020

POLYANA GONCALVES LUCENA
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 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -  0800646-27.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 [Seguro, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Seguro]ASSUNTO(S):

AUTOR: JULINDA CRISTINA DA SILVA

Advogados do(a) AUTOR: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - PB22725, RENAN DE CARVALHO PAIVA

- PB21393

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

 

 

DESPACHO
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V i s t o s .  
 

As partes requereram a realização de perícia médica. 

Ora, a análise da pretensão da parte autora, consistente no pagamento ou complementação de
indenização pelo seguro DPVAT, pressupõe a produção de prova pericial e, inexistindo nos autos
documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão, é necessária a
realização de perícia médica, o que defiro, nos termos do art. 1561 do CPC, considerando os
termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.  

Tal perícia será realizada de maneira presencial, devendo a parte autora e, caso sejam indicados
pelas partes, os assistentes técnicos, comparecerem no dia ,10 de novembro de 2020, às 13h20
para a realização da perícia médica, no Fórum Regional de Mangabeira/PB, precisamente na sala
da Diretoria do Fórum, localizada no piso térreo, preparada para o ato (perícia), respeitadas todas
as normas de biossegurança, em face da Covid-19.  

Ratifico a nomeação do perito anterior, na pessoa do médico  Dr. Alberto Rodrigues de
para proceder à perícia no dia e horário acima informados., Oliveira, CPF 788.539.584-72

Intime-se para tomar ciência da nomeação e da perícia agendada neste feito.

Honorários periciais já recolhidos (ID 33938584). 

Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias.  

Apenas a parte que se submeterá à perícia e eventual assistente técnico indicado por cada uma das
partes deverão comparecer ao Fórum no dia e horário agendados, devendo a parte, se possível,
levar consigo os exames anteriormente realizados, relacionados com a lesão apontada na inicial,
bem como respectivo boletim de ocorrência.  

A parte autora deverá portar, no momento da perícia, documento oficial com foto.  

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de
Conciliação e Mediação do TJPB.

Considerando a pandemia pela Covid-19 que assola o mundo inteiro, devem ser evitadas
aglomerações, para que não sejam afligidos riscos desnecessários aos participantes da perícia, de
modo que: 1) ante a prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao
ato esta magistrada, nem os advogados das partes, evitando-se o risco de contágio, em
cumprimento aos termos do Ato da Presidência 33/2020; 2) não será permitida a entrada de
qualquer pessoa sem o uso de máscara, conforme Ato da Presidência 33/2020; 3) somente será
permitido o ingresso ao Fórum, além, é claro, do perito, da própria parte promovente e, caso haja,
assistente técnico de ambas as partes, vedada a presença de acompanhantes, exceto curadores,
tutores, genitores de menores de idade, bem como na hipótese do periciando ter dificuldade de
locomoção, e, ainda, em situações excepcionais devidamente comprovadas; 4) deverão todos
aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar fielmente
todas as normas de biossegurança estabelecidas pela Diretoria do Fórum Regional de
Mangabeira.  
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Por fim, determino ao cartório, realizada a perícia, a juntada do laudo respectivo nos autos, bem
como a intimação das partes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, falar sobre este, vindo-me
em seguida conclusos. 

S e r v i r á  o  p r e s e n t e  c o m o  m a n d a d o .

Intimações e diligências necessárias. 

Cumpra-se com urgência.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB

CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA

Nº DO PROCESSO: 0800646-27.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JULINDA CRISTINA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Mangabeira, manda ao oficial de justiça que, em

c u m p r i m e n t o  a  e s t e ,  I N T I M A R  

N o m e :  A L B E R T O  R O D R I G U E S  D E  O L I V E I R A
Endereço: R. ABELARDO DA SILVA GUIMARAES BARRETO, 400, APTO. 2701- ED.
YAHWEH, ALTIPLANO, JOÃO PESSOA/PB - CEP: 58046-110

p a r a  C I Ê N C I A  d a  d e c i s ã o  I D  -  3 4 1 1 7 5 8 7 .

"...Tal perícia será realizada de maneira presencial, devendo a parte autora e, caso sejam

indicados pelas partes, os assistentes técnicos, comparecerem no dia 10 de novembro de 2020, às

, no Fórum Regional de Mangabeira/PB, precisamente13h20, para a realização da perícia médica

na sala da Diretoria do Fórum, localizada no piso térreo, preparada para o ato (perícia),

respeitadas todas as normas de biossegurança, em face da Covid-19.

Ratifico a nomeação do perito anterior, na pessoa do médico Dr. Alberto Rodrigues de Oliveira,

CPF 788.539.584-72, para proceder à perícia no dia e horário acima informados. Intime-se para

..."tomar ciência da nomeação e da perícia agendada neste feito

João Pessoa/PB, 14 de setembro de 2020. 

De ordem, POLYANA GONCALVES LUCENA

Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB

CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA

Nº DO PROCESSO: 0800646-27.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JULINDA CRISTINA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Mangabeira, manda ao oficial de justiça que, em

c u m p r i m e n t o  a  e s t e ,  i n t i m e  a  p a r t e  a u t o r a :

N o m e :  J U L I N D A  C R I S T I N A  D A  S I L V A
Endereço: Rua Dalva Cantalice Falcone, 215, Heitel Santiago, SANTA RITA - PB - CEP:
5 8 9 1 9 - 0 0 0

para CIÊNCIA da decisão Id - 34117587.

 "...Tal perícia será realizada de maneira presencial, devendo a parte autora e, caso sejam

indicados pelas partes, os assistentes técnicos, comparecerem no dia 10 de novembro de 2020, às

13h20, para a realização da perícia médica, no Fórum Regional de Mangabeira/PB, precisamente

na sala da Diretoria do Fórum, localizada no piso térreo, preparada para o ato (perícia),

respeitadas todas as normas de biossegurança, em face da Covid-19.

Ratifico a nomeação do perito anterior, na pessoa do médico Dr. Alberto Rodrigues de Oliveira,

CPF 788.539.584-72, para proceder à perícia no dia e horário acima informados.

Intime-se para tomar ciência da nomeação e da perícia agendada neste feito."

 

João Pessoa/PB, 14 de setembro de 2020.

De ordem, POLYANA GONCALVES LUCENA

Técnico Judiciário
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C E R T I D Ã O

                                                  Certifico que deixei de dar cumprimento ao vertente mandado, em
obediência à orientação dimanada da Central de Mandados da Comarca da Capital, já repassada,
inclusive, a todos os cartórios da referida comarca, por intermédio do Ofício Circular nº 02/2019, segundo
a qual todos os mandados, a serem cumpridos nas Comarcas de Santa Rita, Bayeux e Cabedelo, a partir
do dia 02 de maio de 2019, devem ser solicitados diretamente à Central de Mandados dessas três
comarcas, pelo sistema integrado do PJE, até porque o inverso já vem acontecendo há quase dois anos, ou
seja, todos os mandados oriundos das Comarcas de Santa Rita, Bayeux e Cabedelo, a serem cumpridos na
Comarca da Capital, já estão sendo solicitados diretamente à CEMAN da Capital e cumpridos por oficiais
de justiça da Capital. Ressalte-se, ainda, que se reservou a estes últimos apenas o cumprimento, nas três
comarcas mencionadas, dos mandados físicos criminais, tendo havido, inclusive, uma relevante
diminuição do número de oficiais de justiça da Capital lotados nos zoneamentos de Santa Rita, Bayeux e
Cabedelo, em decorrência da aludida orientação. À vista disso, deixei de proceder à intimação da autora
Julinda Cristina da Silva, razão por que devolvo o mandado sem cumprimento, a fim de que seja
solicitado diretamente à CEMAN de Santa Rita, para cumprimento por oficial de justiça dessa
comarca. O referido é verdade; dou fé.

João Pessoa, 22 de setembro de 2020.

DANIELE LEITE ELIAS DE NAVARRO COUTINHO

Oficiala de Justiça

Mat. 471.970-1
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Poder Judiciário da Paraíba

  

 

 

N ú m e r o  d o  P r o c e s s o :  
C l a s s e :  
A s s u n t o :  [ ]
P o l o  a t i v o :  
Polo passivo:  

 

CERTIDÃO

         Certifico e dou fé que em cumprimento ao presente mandado, intimei o senhor Alberto R. Oliveira, o qual bem ciente ficou

de todo conteúdo deste instrumento judicial, aceitando contrafé e exarando sua nota de ciência.

, 26 de setembro de 2020

LUIS CARLOS DE SOUZA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB

CEP: 58.055-018

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (PARTE AUTORA)

Nº DO PROCESSO: 0800646-27.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JULINDA CRISTINA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira, Comarca da Capital, manda ao

oficial de justiça que, em cumprimento a este, intime a parte autora:

N o m e :  J U L I N D A  C R I S T I N A  D A  S I L V A
Endereço: Rua Dalva Cantalice Falcone, 215, Heitel Santiago, SANTA RITA - PB - CEP:
5 8 9 1 9 - 0 0 0

ppara CIÊNCIA da decisão Id - 34117587.

"...Tal perícia será realizada de maneira presencial, devendo a parte autora e,
caso sejam indicados pelas partes, os assistentes técnicos, comparecerem no dia
10 de novembro de 2020, às 13h20, para a realização da perícia médica, no

, precisamente na sala da Diretoria doFórum Regional de Mangabeira/PB
Fórum, localizada no piso térreo, preparada para o ato (perícia), respeitadas
todas as normas de biossegurança, em face da Covid-19.
Ratifico a nomeação do perito anterior, na pessoa do médico Dr. Alberto
Rodrigues de Oliveira, CPF 788.539.584-72, para proceder à perícia no dia e
horário acima informados. Intime-se para tomar ciência da nomeação e da
perícia agendada neste feito."João Pessoa/PB, 29 de setembro de 2020.

De ordem, POLYANA GONCALVES LUCENA

Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dou fé.

 

15 de outubro de 2020

HELMAX JOSE CRIZANTO PAIVA GONCALVES
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB

CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0800646-27.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JULINDA CRISTINA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que, nesta data, inseri neste processo o(a) Avaliação médica, em anexo.

João Pessoa/PB, 10 de novembro de 2020.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES

Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB

CEP: 58.055-018

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJ - TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800646-27.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JULINDA CRISTINA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de

Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos

ordinatórios e de administração, INTIMO as partes para se manifestar sobre o laudo do

peri to do juízo no prazo comum de 10 (dez) dias.

João Pessoa/PB, 10 de novembro de 2020.

 

JANDIRA RAILSON MEIRA

Técnico Judiciário
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2598315- C3/ 2019-02179/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

  

Processo: 08006462720198152003 

 

 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

JULINDA CRISTINA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 

mais diversos tipos de fraude. 

 

Neste sentido, o sinistro foi negado  administrativamente, tendo em vista que a parte não apresentou sequelas 

permanentes. 

 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

Ora Exa., não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 
agravar uma possível lesão decorrente do acidente sofrido e não oportunizaram uma melhora. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar um suposto agravamento de eventual lesão, somente 
limitando-se a responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento de eventual lesão sofrida à época 
do acidente capaz de gerar indenização, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

 

 Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 24 de novembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0800646-27.2019.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

Gerente do Banco do Brasil S/A Agência Setor Público 
Av. Julia Freire, 1071 - Torre CEP 58040-040 João Pessoa/PB 

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.055-018

 

........dobre aqui
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JULINDA CRISTINA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

 

 

 

 

 

OFÍCIO Nº 1095/20

Senhor Gerente,

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria, que seja efetuada a transferência do valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e seus

acréscimos legais, depositados pelo réu na conta judicial nº 3100126761482, da agência nº 1618-7, data do depósito
24/08/2020, do Banco do Brasil, referente a honorários periciais,  para a Conta nº 11.086-8, agência nº 8632-0, do
Banco do Brasil, em favor do perito Alberto Rodrigues de Oliveira, portador do CPF nº 788.539.584-72.

 

Atenciosamente,

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB

CEP: 58.055-018

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0800646-27.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JULINDA CRISTINA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que procedi à remessa do expediente retro via email institucional desta Vara (jpa-vrciv01@tjpb.jus.br), para o

Banco do Brasil (email: pso8347@bb.com.br), com o título/assunto "#COVID19 - Pagamento de Alvará", nos termos dos Ofícios

Circulares nº 014/2020/GAPRE e nº 043/2020/GAPRE.

João Pessoa/PB, 8 de dezembro de 2020.

 

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA

Analista Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

 

PROCESSO NÚMERO - 0800646-27.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 [Seguro, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Seguro]ASSUNTO(S):

AUTOR: JULINDA CRISTINA DA SILVA

Advogados do(a) AUTOR: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - PB22725, RENAN DE CARVALHO PAIVA

- PB21393

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477 

SENTENÇA

Invalidez parcial incompleta. Segmento corporal acometido. Membro inferiorAÇÃO DE COBRANÇA. 
esquerdo. Repercussão média. Juros de mora. Correção monetária. Procedência parcial do pedido.
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Estando comprovada a debilidade moderada do segurado, por acidente, é devida a cobertura prevista em
contrato de seguro. A indenização deve ser proporcional ao grau de incapacitação, sob pena de
enriquecimento ilícito do segurado.

Os juros de mora incidem a partir da data em que a seguradora foi constituída em mora para proceder
ao pagamento de diferença do seguro DPVAT, ou seja, a partir de sua citação.

 

Vistos, etc.

já qualificado nos autos do processo em epígrafe, ajuizou JULINDA CRISTINA DA SILVA, AÇÃO
, em desfavor da DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT SEGURADORA LÍDER

, também já qualificada.DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A

Alegou, em síntese, que:  sofreu acidente automobilístico, em 29/05/2018, tendo sido socorrido e1)
encaminhado para o Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena;  o referido acidente2)
deixou-lhe sequelas, com debilidade permanente descritas no laudo constante dos autos;  por in[umeras3)
vezes buscou a demandada pela via administrativa, objetivando receber a indenização do seguro
obrigatório DPVAT, sem obter êxito.

Ao final, requereu o julgamento totalmente procedente da demanda, condenando a seguradora promovida
o pagamento até o limite de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), bem como a
condenação da ré no pagamento de custas e honorários advocatícios.

Juntou documentação.

Devidamente citada, a ré apresentou contestação (ID ), alegando, em suma, que:  o valor21488591 1)
corresponde ao valor total da respectiva cobertura de invalidez por acidente pode atingir, variando os
pagamentos das indenizações securitárias, conforme graus das lesões, bem como os membros atingidos
pelo acidente, tudo em conformidade com a Tabela de Acidentes Pessoais, publicada e divulgada pela
SUSEP, aplicável, necessariamente, por força de circular, a todos os contratos de seguro de vida com
cobertura para invalidez total e/ou parcial por acidente pessoal;  a retro citada tabela apresenta os2)
percentuais mínimos sobre a importância segurada por órgão ou membro lesado a serem considerados nas
condições gerais dos seguros que possuem garantia de invalidez por acidente;  o limite máximo3)
indenizável, segundo resolução nº 151/2006, do CNSP, é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
que, via de consequência, está em consonância com a medida provisória nº 340;  no caso em comento,4)
verificou-se que os traumas sofridos pelo autor resultou em invalidez permanente parcial incompleta, de
sorte que, conforme a TABELA-SUSEP, o valor da indenização securitária deveria ser calculada pelo
percentual individual para o membro afetado;  a correção monetária deve utilizar-se de índices vigentes5)
no mês do ajuizamento da ação; os juros moratórios deverão incidir apenas a partir da citação inicial.6)

Juntou documentação.

Em que pese intimada, a parte autora não apresentou impugnação à contestação, como certificado no ID 
.23257791

Perícia realizada (IDs / ).36476726 36476730

Manifestação da parte promovida (ID ) acerca da perícia realizada.37149720

É o relatório do necessário. DECIDO.

DO MÉRITO
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Inicialmente, insta ressaltar que o presente feito comporta julgamento antecipado da lide, consoante o
disposto no art. 355, I, do CPC. É que a matéria sobre a qual versam os autos requer a realização de
perícia médica, a fim de mensurar a alegada invalidez do autor decorrente do acidente narrado na inicial,
sendo que tal procedimento já foi realizado (IDs / ).36476726 36476730

A autora ingressou com o presente pedido, visando o ressarcimento do seguro obrigatório – DPVAT, em
virtude de ter sido vítima de uma colisão ocorrida no dia 29/05/2018.

Pois bem. O seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores está previsto na Lei
nº 6.194/1974, a qual prevê pagamento de indenização decorrente do seguro obrigatório nos casos de
invalidez permanente em valor até R$ 13.500,0 (treze mil e quinhentos reais).

A obrigação da seguradora promovida decorre da lei, cuidando-se de responsabilidade objetiva, sendo
necessária, apenas: a demonstração do acidente e o dano dele decorrente, consoante o art. 5º da Lei n.º
6.194/74. À espécie, não há dúvidas acerca do acidente ou das lesões sofridas.

A parte autora envolveu-se em acidente com veículo automotor em 29/05/2018, conforme ocorrência
 juntada no ID . Ademais, extrai-se dos autos outros elementos que demonstram opolicial 18871935

acidente e o nexo de causalidade entre ele e as lesões sofridas (ID ).18872041

No caso dos autos fica fácil observar não ter o requerente direito ao teto (ou seja, os R$ 13.500,00
integrais), pois esse valor só é devido havendo invalidez total, o que não é o caso do autor, de acordo com
o laudo pericial constante dos autos. Então, inevitavelmente se entra nos percentuais de pagamento
previstos para os casos de invalidez parcial, podendo ser ela completa (perda total da função ou
anatômica), o que também não é o caso do demandante, ou incompleta, e nessa hipótese se parte para
observar se houve repercussão intensa (75%), média (50%) ou leve (25%), ou, ainda e por fim, se o que
existe é mero resíduo (10%). Observe-se que esses percentuais não são aplicados sobre o valor teto, ou
seja, sobre os R$ 13.500,00, mas sim sobre o valor relacionado a título de invalidez parcial incompleta.
Extrai-se do laudo que o segmento corporal acometido pela invalidez permanente foi o membro inferior e

.squerdo

Fazendo o enquadramento da invalidez adquirida pelo autor à tabela constante da Lei 11.945/2009,
verifica-se que se enquadra no item denominado “Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos

, que corresponde ao percentual de  do valor total damembros inferiores” 70% (setenta por cento)
indenização por invalidez. Considerando, ainda, que a perda funcional não foi completa, há de se aplicar a
redução proporcional da indenização prevista no inciso II do § 1º do art. 3º da Lei supra transcrita,
enquadrando a limitação do autor em perda de , que corresponde à redução de repercussão média 50%

 da indenização.(cinquenta por cento)

Portanto,  sobre o valor total da indenização prevista (R$ 13.500,00) gera o valor70% (setenta por cento)
de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), aplicando-se a redução de 50% (cinquenta por

 do valor gerado totaliza a quantia de .cento) R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais)

Em relação aos juros moratórios a jurisprudência é firme no entendimento de que tais encargos, em caso
de cobrança de seguro obrigatório, devem incidir a partir da citação, pois não se trata de responsabilidade
extracontratual, mas de ilícito relativo:

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - MATÉRIA DE ORDEM
PÚBLICA - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. Consoante súmula 426 do STJ e art. 405 do CC, os juros
moratórios devem incidir na indenização do seguro DPVAT desde a citação. A teor do que restou
decidido no REsp. 1483620/SC, julgado sob rito dos recursos repetitivos, na ação de cobrança de
indenização do seguro DPVAT, o termo inicial da atualização monetária é a data do evento danoso. Por
se tratar de matéria de ordem pública, a correção monetária pode ser revista até mesmo de ofício, sem
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.  (TJMG -  Apelação Cívelque se caracterize "reformatio in pejus" ou julgamento "extra petita"
 1.0000.20.014827-8/001, Relator(a): Des.(a) Octávio de Almeida Neves , 15ª CÂMARA CÍVEL,
julgamento em 14/05/2020, publicação da súmula em 20/05/2020)

A correção monetária, que objetiva tão somente manter atualizado o valor do débito, sem resultar em
qualquer ganho ou prejuízo para as partes, seguindo esta linha de raciocínio, o Superior Tribunal de
Justiça, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, pacificou seu
entendimento, no sentido de que a correção monetária tem lugar a partir do evento danoso:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. Polêmica em
torno da forma de atualização monetária das indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com
redação dada pela Medida Provisória n. 340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em face da omissão
legislativa acerca da incidência de correção monetária. 2. Controvérsia em torno da existência de
omissão legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a
ausência de menção ao direito de correção monetária no art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei
nº 11.482/2007, no sentido da inexistência de inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 4. Para
os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de atualização monetária nas indenizações por morte ou
invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n.
11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso. 5. Aplicação da tese ao caso concreto para
estabelecer como termo inicial da correção monetária a data do evento danoso. 6. RECURSO ESPECIAL

 (REsp 1483620/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDAPROVIDO.
SEÇÃO, julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015)

Dispositivo

Assim sendo, à vista do quanto exposto e mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE
 o presente pedido, condenando as promovidas, solidariamente, a pagar o valor de PROCEDENTE R$

, devendo o retro citado valor ser corrigido4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais)
monetariamente pelos índices oficiais a partir da data do sinistro e acrescido de juros de 1% ao mês a
partir da citação.

Por ser caso de sucumbência recíproca (art. 86, do CPC), condeno os litigantes ao pagamento das custas
processuais e honorários, estes fixados em 20% da condenação à teor do §2º, do Art. 85, do CPC, na
proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada um, com a ressalva do §3º, do Art. 98, do mesmo
diploma legal, no que diz respeito à parte autora.

Transitada em julgado a sentença: 1) intime-se a suplicante para, querendo, em 15 (quinze) dias, requerer
a execução do julgado; 2) nos termos do Provimento CGJ/PB nº 28/2017, calcular asdeve o cartório 
custas, intimando-se a parte sucumbente, pessoalmente (por meio de carta com AR) e através de
advogado (intimação eletrônica), para recolhê-las, de forma integral ou na proporção que lhe couber, a
depender do que foi estabelecido em sentença/acórdão, no prazo de 15 (quinze) dias, implicando sua
inércia em protesto e inscrição na dívida ativa.

Transcorrido o prazo sem o recolhimento, expeça-se a certidão de débito de custas judiciais, observando
todos os itens exigidos e constantes no art. 418-B, §4º do Código de Normas Extrajudicial da
Corregedoria Geral do TJPB.

Em seguida, providencie-se o protesto da Certidão das Custas Judiciais, através do sistema informatizado
do TJPB para envio eletrônico de arquivo, a ser encaminhado à Central de Remessas de Arquivo (CRA),
na forma do art. 449 do Código Normas retro. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento do comunicado de protesto, o cartório deverá encaminhar o débito para inscrição em dívida
ativa, com a informação do consequente protesto.

P. R. I.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DA 1º VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA NA
COMARACA DA CAPITAL/PB.

 

 

PROCESSO Nº 0800646-27.2019.8.15.2003. 

 

 

 

 

JULINDA CRISTINA DA SILVA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem
perante Vossa Excelência, requerer a reconsideração da sentença em relação aos honorários advocatícios.

Ante o exposto, podemos observar que o Douto Julgador prolatou a sentença com honorários de
sucumbência recíproca, no entanto, deve ser observado o princípio da causalidade, onde aquele que deu
causa ao ajuizamento da demanda deve arcar integralmente com as despesas daí decorrentes.

Neste sentido é o entendimento dos Tribunais:

“APELAÇÃO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT. MOTO
DE 50 CILINDRADAS. SUPOSTA AUSÊNCIA DE COBERTURA POR FALTA DE
RECOLHIMENTO DO PRÊMIO. SÚMULA 257 DO STJ. RECUSA QUE NÃO SE
JUSTIFICA. RESOLUÇÃO SUSEP Nº 332/2015, ART. 38, V, "A". EXPRESSA INCLUSÃO
DESTE TIPO DE VEÍCULO NO ROL DAQUELES PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO DO
SEGURO OBRIGATÓRIO. DEVER DE COMPLEMENTAÇÃO. PEDIDO DE
RECONHECIMENTO DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE.
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECURSO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. IMPOSSIBILIDADE DE MAJORAÇÃO.
PERCENTUAL MÁXIMO JÁ ATINGIDO.- A Súmula 257 do STJ é categórica ao afirmar que
"A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por
Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da
indenização";- Não se pode deixar de efetuar o pagamento da indenização sob o argumento que a
vítima é, também, proprietária do veículo em relação ao qual não se recolheu o prêmio;- A
discussão sobre a existência de cobertura DPVAT para acidentes envolvendo as popularmente
chamadas "cinquentinhas" perdeu seu sentido com a edição da Resolução SUSEP nº 332/2015,
cujo art. 38, V, "a", dispõe que o Consórcio DPVAT engloba, entre outros, os veículos de duas
rodas, provido de um motor de combustão interna, cuja cilindrada não exceda a cinquenta
centímetros cúbicos. Precedentes desta Corte;- No caso dos autos, o arbitramento dos
honorários advocatícios deve ter por norte o princípio da causalidade, atraindo sobre a Apelante
o dever de arcar sozinha com os ônus sucumbenciais, uma vez que, ao não efetuar corretamente
o pagamento administrativo da indenização, tornou o Apelado necessitado da jurisdição para a

;- Desprovimento do recurso que se impõe;- Impossibilidade deconsecução do seu direito
majoração dos honorários advocatícios, uma vez que já arbitrados no percentual máximo.
(Apelação 471933-70025019-69.2014.8.17.0001, Rel. Cândido José da Fonte Saraiva de Moraes,
2ª Câmara Cível, julgado em 30/08/2017, D.J.e 08/09/2017) (grifei)”
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Ademais, no caso, o autor precisou socorrer-se do Judiciário para receber o valor correto, a
complementação da indenização devida, eis que a seguradora efetuou apenas uma parte do pagamento.

Ante o exposto, requer a reconsideração da sentença, para que a parte ré seja condenada ao
pagamento total dos honorários de sucumbência.

 

Termos em que

Pede deferimento.

 

João Pessoa-PB, 29 de Dezembro de 2020.

 

FÁBIO MARACAJÁ DE ALMEIDA CARNEIRO

OAB/PB 22.725
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL DE
MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB.

 

  

 

 

Processo nº 0800646-27.2019.8.15.2003. 

 

JULINDA CRISTINA DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos supra, por seu procurador que
a esta subscreve, vem com o devido respeito à presença de V. Exa., requerer a JUNTADA DOS
DOCUMENTOS (PETIÇÃO DE SUBSTABELECIMENTO) em anexo.

 

Termos em que pede deferimento.

João Pessoa-PB, 11 de Janeiro de 2021.

FÁBIO MARACAJÁ DE ALMEIDA CARNEIRO

OAB/PB 22.725
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EM ANEXO
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EXCELENTISSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA.  

 

 

Processo n.º 0800646-27.2019.8.15.2003

 

 

 

 

 

JULINDA CRISTINA DA SILVA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe,
vem, , por seu advogado infra-assinado, apresentar sua ao Recurso dedata magna vênia RESPOSTA 
Embargos Declaratórios apresentado por , em face da r. sentença,BRADESCO SEGUROS S/A
consoante motivos de fato e de direito que a seguir passa a expor:

 

DA SENTENÇA VERGASTADO – INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU
OBSCURIDADE – IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS.

 

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora, juntou substabelecimento, no
evento de ID de nº. (38276987), com o intuito de suprir qualquer tipo de alegação de vicio.
Posteriormente, a parte recorrente apresenta os embargos, quando o vício já havia sido sanado, não
havendo necessidade para o referido recurso, se não ato protelatório.  

Ademais, para evitar nova alegação protelatória por parte do embargante, requer a juntada
de procuração atualizada, assinada pela parte autora para os seus três procuradores.

Todavia, a sentença guerreada está em harmonia com as provas dos autos, especialmente
com relação as provas com relação ao fato.

Sendo assim, não havendo contradição, omissão ou obscuridade no julgado, requer a
improcedência dos Embargos Declaratórios pleiteados.

 

 

Termos em que

Pede deferimento.
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João Pessoa, 02 de Fevereiro de 2021.

 

FÁBIO MARACAJÁ DE ALMEIDA CARNEIRO

OAB/PB 22.725
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 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -  0800646-27.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 [Seguro, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Seguro]ASSUNTO(S):

AUTOR: JULINDA CRISTINA DA SILVA

Nome: JULINDA CRISTINA DA SILVA

Endereço: Rua Dalva Cantalice Falcone, 215, Heitel Santiago, SANTA RITA - PB - CEP: 58919-000

Advogados do(a) AUTOR: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - PB22725, RENAN DE CARVALHO PAIVA

- PB21393

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Endereço: Rua Senador Dantas, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477
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DECISÃO

 

 

Vistos.

No ID 38586506, a parte promovida opôs embargos de declaração, sob alegação de que não havia procuração ou

substabelecimento em nome do advogado que assinou eletronicamente a petição inicial, aduzindo ser necessária a intimação da

parte promovente para sanar a dita irregularidade.

Dispõe o art. 1.022, do CPC, que cabem embargos de declaração quando: I - esclarecer obscuridade ou eliminar

contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III -

corrigir erro material.

Na hipótese dos autos, não se observam quaisquer dos pressupostos previstos na legislação processual civil a justificar a

interposição do recurso de ID 38586506, uma vez que não alegou omissão, contradição, obscuridade ou erro material na sentença

embargada.

Ademais, compulsando os autos, observa-se que o advogado com poderes outorgados pela parte autora (procuração de

ID 18871988), substabeleceu para o advogado que assinou eletronicamente a petição inicial (ID 38276987), não havendo

irregularidade a ser sanada. Não fosse isso, consta procuração datada de 15/01/2021, outorgando poderes ao advogado subscritor

da inicial, conforme ID 39014812.

Isto posto, e com fundamento no art. 1.001, do CPC, NÃO CONHEÇO dos presentes embargos.

Por oportuno, no ID 38149808, a parte autora ingressou com pedido de reconsideração, pugnando que fosse modificada

a distribuição do ônus da sucumbência, na sentença proferida no ID 37637013.

Todavia, em que pese a irresignação do promovente, não foram trazidos aos autos argumentos que se contrapusessem à

conclusão acerca dos honorários sucumbenciais, sobretudo quando o pedido foi julgado parcialmente procedente, acarretando em

sucumbência recíproca.

Desta feita, MANTENHO a sentença de ID 37637013 em todos os seus termos, devendo permanecer como lançada.
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João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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